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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO D E SÃO PA ULO 

LBI RQ 1 . 158, de l2 de out ubro de 1990. 

OispÕe aobre a eonaolid.açlo élas auto
r i:•çÕOa AO Executivo par auple-ent r v rbaa . 

LCEB!Ao S GRA.OlZOLI, Prefeito Muni
Pauli ta , Z•tado de Slo Paulo, usando d• 

au, a atribuiçÕ.ts lega~• e de acordo com o aprovado pela Clma
.ra , unicripal eJa eeasio ordinária roalizad ea 16 de out ubro • 
de 1~90, tllOKULGA a aeguinto Loi1 

Artigo lo - Pie consolidadas as au
turiza,'fÕ o l~9isletiv a dcstinad n propiciar abertur a de • 

or·dito' adioion ia supl mentarea, sobr o valor iniciAl fix~ 
do atrav·• da Lei 1.122, de 24 de nove.tllbro de 1989, consoante 
o art igo 'º da Lei 1.122/89, de 24 d• novercbro de 1989, alte
rado pela IAi no 1.145/90, de 21 d n io d l 90 co~ a al

teraçõ • inaeridas pela Lei no 1 .156/90, d 20 d t .mbro 4e 
1990, no montante atual de Cr • 1.292.758.400,00 (um bilhão,• 
duzento novent a doia ~ilhÕe• , s t e ntos e cinquen~ • 

oito il o quatrocentos cruaoi ~oa), põa procedidos oa cálcu
los do• percentuais daa utor~iaçõea e respectiva converaão a 
unidad• mon tiria vigente a p rti r da 16 d roo de 1990, • 

con oan e quadro abaixo. 

QUADRO DEMONSTRATIVO 

• ) valor dae deepeaaa t ixada• pela 
Lei no 1.122/89 •• ••• •• • ••••• • • 

b ) illpOrte da auto~i•Açâo contida ' 

no artigo 40 da Lei 1 . 122/89 
re•ultllnto da aplioaoio do per-
oentual 4e as• • . .. . .. •. •.. ••• . 

e) Sona • • ••••••••••••••• • ••• •• ••• 

d) 1.Dlporto da autorisaoão con~i4a' 
na Lei no 1 . 145/90 e resultante 

117.l32. 000,00 

15t. 147.200,00 

34i.379. lOO , OO 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO D E SÃO PAULO 

da aplicaglo do percentual d• ' 
100\ •obre a deapeaa autoriaada 

• ) 8oaa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
f) iaporte da autorisaolo contida' 

ua Lei no 1.156/ 90 •••• • •• • •• • • 

9) Total autorizado e conaolidado. 

fl•. 02 

346.379 . 200,00 

692 . 758 .100,00 

100. 000. 000,00 

1.292.751 . 400,00 

Artigo 20 - Bata Lei entra.ri em vigor 
na data d• •ua publicaclo, rev09ada• aa diapoaiçaes ea contr! 
rio, conaolidadoa oa valor•• daa Lei• aut orizativaa naa dat.aa 
de auaa ediçÕ•• pelo• totai• apontado• no q dro retro. 

Publicada no Depart~•nto de Ad.l'llini•
traolo deata Prefeitura Munic ipal, aos vinte • dois dia• do 

aia 4e outubro do ano de ail , novecento• e no•enta. 

Diretor 


